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PORTARIA N° 1201/2020 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a análise 
necessária de todas as 
contratações diretas, eletrônicas e 
pregões pelo Superintendente. 

 
 
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, Eficiência e Publicidade a serem 

observados por este Conselho de Fiscalização profissional; 
 
CONSIDERANDO a decisão tomada na 1214ª Reunião de Diretoria, realizada no dia 
cinco de novembro de dois mil e vinte; 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DECIDE:  
 
 
Artigo 1º - Todas as contratações diretas, eletrônicas e pregões, quando concluídos, 
serão encaminhados ao Superintendente, para análise necessária.  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2020. 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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